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INDICAÇÃO Nº 178/2026 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica 

Autor: Vereador Helber Henrique de Araújo. 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos re-
gimentais, que seja solicitado ao Poder Executivo a realização de estudos visando a implantação 
de caçambas em todos os Bairros da Zona Rural do município para a coleta de materiais 
descartados pela população, tais como móveis velhos, galhos de poda e restos de pequenas 
obras, excetuando-se entulhos e materiais metálicos. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo oferecer à população locais 
adequados para o descarte de materiais volumosos que, muitas vezes, acabam sendo deixados 
em vias públicas, terrenos baldios ou áreas impróprias, causando transtornos, poluição visual e 
riscos à saúde pública. 

A disponibilização de caçambas em pontos estratégicos dos bairros 
contribuirá para a organização urbana, facilitará a limpeza pública e auxiliará na conscientização 
da população quanto ao descarte correto desses materiais. 

Dessa forma, solicita-se que o Poder Executivo avalie a viabilidade 
da medida, promovendo estudos para a implantação desse sistema de coleta, visando melhorar 
a qualidade de vida da população e a preservação do ambiente urbano. 

 

                        
                                            Sala das Sessões, 17 de março de 2026 

 

Helber Henrique de Araújo 
Vereador 


